
CÂMAFU MUNICIPAL DE IMBAÚ
Estado do Paraná

AUTÓGRAFO DE LEI N° 029/2026

SÚMULA:   ALTERA   A   LEI   MUNICIAPL   N°   140/2005,   CRl-
ANDO CARGOS  DE  PROVIMENTO  EFETIVO  NO  QUADRO
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE IMBAÚ-PR E DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  IMBAÚ,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art.  1°  Ficam  criados,  no  âmbito  do  Quadro  Pemanente  do  Magistério  Público

Municipal de lmbaú-PR, regido pela Lei Municipal n° 140/2005 e suas alterações posteriores, os seguin-

tes cargos de provimento efetivo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais..

1  -  10  (dez)  vagas  para  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Física;  11  -  10  (dez)

vagas  para  o  cargo  de  Professor  de  Ane;  111  -  10  (dez)  vagas  para  o  cargo  de  Professor  de  Língua

lnglesa; lv -10 (dez) vagas para o cargo de Professor de Educação Especial; V -o4 (quatro) vagas para

o cargo de Psicopedagogo.

Art. 2° Para o provimento dos cargos criados por esta Lei, exígir-se-á aprovação

préviaemconcursopúblicodeprovasetítulos,bemcomoacomprovaçãodaseguintefomaçãomínima:
1 - Professor de Educação FÍsica:  Licenciatura Plena em Educação Física;

11  -Professor de Arte:  Licenciatura  Plena em Arte ou em  uma das linguagens ar-

tística§ (Artes Visuais,  Música, Teatro ou Dança):

111 -Professor de Língua lnglesa: Licenciatura Plena em Letras com habilitação em

Língua  lnglesa;

lv -  Professor de  Educação  Especial:  Licenciatura  em  Educação  Especial  ou  Li-

cenciatura Plena com especialização em Educaçáo Especial ou Educação lnclusiva;

V -  Psicopedagogo:  Graduação  em  Psicopedagogia  ou  Licenciatura  Plena  com

e§pecialLzação em Psicopedagogia.
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Art. 3° As atribuições sumários dos cargos, ora criados, passam a integrar os ane-

xos da Lei Municipal n° 140/2005, conforme as descrições constantes no Anexo Único desta Lei.

Ar(.  4° As  despesas  decorrentes da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de

dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas se necessário,

observados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal n° 101,  de 4 de maio de 2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Art. 5® 0 Poder Executívo regulamentará esta Lel, no que couber, no prazo de 60

(sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposi-

ções em contrário.

lMBAÚ.16  DE JUNHO  DE 2026.
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